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PROJETO DE LEI Noq  DE 2021 

Disp6e sobre a suspensdo do cumprimento 
de medidas judicicis, extrajudiclais ou 
administrativas no ornbito do Estado do 
Acre que resultem em despejo, 
desocupacöes ou remoçôes forçadas 
en quanta perdurar a pandemia e seus 
impactos causada pelo agente coronavfrus 
(covid-1 9). 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE DECRETA: 

Artigo 1. Em decorrência do estado de calamidade püblica decorrente da 

pandemia do COVID-19, que atinge a estado do Acre e dá providências correlates, fica 

suspenso o cumprimento de medida judiclais, extrajudiclais ou administrativas que 

resultem em despejos, desocupaçoes ou remoçôes forçadas, em imóveis privados 00 

püblicos, urbanos 00 rurais no âmbito do estado do Acre. 

Pardgrafo ünico - Pare fins do disposto neste artigo, aplica-se a suspensão nos 

seguintes casos, dentre outros: 

I. Execuçöes de decisöes liminares e de sentences, em acôes de natureza 

possessória, petitória e tie despejo; 

II. Desocupaçöes e remoçöes forçadas promovidas pelo Poder Pdblico; 

III. Medidas extrajudiciais; 

IV. Autotutela; 

V. Remoçöes em imóveis püblicos. 

VI. Imissâo na posse que implique remoçöes 

Artigo 2. A suspenso dos despejos ou remoçôes se aplica a imóveis que sirvam 

de moradia ou que representem area pradutiva pelo trabalbo individual ou familiar, e 

tern coma objetivo evitar medidas que resultem em pessoas e familias desabrigadas, 
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bern como garantir a proteção do direito a moradia adequada e segura durante a 

pandernia do COVID-19, prornovendo: 

I. A garantia de habitação, visando o cumprirnento do isolamento social; 

II. A Manutenção do acesso aos serviços básicos de comunicaço, energia 

elétrica, água potável, saneaniento e coleta de lixo; 

III. A protecäo contra intempéries climáticas ou outras ameacas a saüde e a vida; 

IV. 0 acesso aos melos de subsistencia, inclusive o acesso a terra, fontes de 

renda e trabatho 

V.A Privacidade, segurança e proteço contra qualquer tipo de violência. 

VI. 0 Serviço de Moradia Social; 

VII. A proteçáo de segmentos mais impactados pela pandernia, tais como: os 

idosos, pessoas corn deficiência, criancas e populaç5o em situação de rua, negros e 

negras, muiheres e lgbtqia+. 

Artigo 39.  Considera-se nula a medida judicial, extrajudicial ou administrativa que 

resulte em despejos, desocupacoes ou remocöes forcadas de imóveis privados ou 

püblicos, urbanos ou rurais, realizada durante todo o periodo da pandernia, ou 

enquanto vigorar o estado de emergéncia em funco da pandernia. 

Artigo 42.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão revogada por 

disposição em contrário. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

23 de Marco de 2021 

.JUS11FICATIVA 

No momento em que o Brasil e o Estado do Acre vivern o mais grave momento 

da pandernia do novo coronavirus, corn novas variantes do virus, ainda mais letais e 

contagiosas, ceifando vidas e provocando verdadeiro colapso no sistema de saüde 

püblica e mesmo nas redes de hospitais privados, 6 medida de dernocracia e justica 
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social mais elementar a suspensão do cumprimento de medidas judiciais, extrajudiclais 

cu administrativas no ârnbito do Estado do Acre em despejo, desocupaçöes ou 

remoçöes forçadas. 

No momento em que esta justificativa está sendo redigida a situaçâo cia 

pandemia Covid-19 no estado inteiro e gravissima, corn todas as regiôes na fase 

vermeiha, corn adocão de toque de restriç5o. Por outro [ado, a imunização da 

poputaco sequer se iniciou de fato, na escala necessária. Portanto, toda a populacao 

está vutnerávet ao virus, sobretudo os rnais pobres. 

Por isso, é absotutamente necessário que sejarn suspensas as ordens judiciais de 

reintegraçäo de posse, ou de outras também de cunho remocionistas (como imissöes 

de posse no bojo de desapropriaçôes, reivindicatorias, despejos locaticios, dentre 

outras), sem qualquer alternativa habitacional definitiva (remoção forçada) ou rnesmo 

assistencial. 

Por considerar essa urna providéncia prioritária, inadiável e absolutamente 

necessária, solicito o apoio dos nobres pares ao presente projeto de lei. 


